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LEI Nº 2.158/2014, de 17 de Fevereiro de 2014. 
 
 
 

REVOGA A LEI MUNICIPAL QUE DENOMINOU DE RUA 31 DE 
MARÇO, A RUA LOCALIZADA NO BAIRRO DAS CASAS 
POPULARES DESTA CIDADE E DENOMINA-A DE RUA 
FRANCISCA PEREIRA CARNEIRO (DONA CHIQUINHA) E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  
 
  

          A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei. 
 

  R E S O L V E: 

Art. 1º- Fica revogada a Lei Municipal que denominou de rua 31 de 
março a rua localizada no Bairro das Casas Populares e denomina-a de Rua 
Francisca Pereira Carneiro (Dona Chiquinha), como uma justa homenagem 
deste Poder Legislativo. 
  

Art. 2º As despesas decorrente do cumprimento desta Lei correrão, por 
conta de verbas próprias do orçamento vigente. 
  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
           Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA em, 17 de Fevereiro de 2014. 
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